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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.............................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DA ORDEM SOCIAL

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a
informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição,
observado o disposto nesta Constituição.

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena
liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social,
observado o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e
artística.

§ 3º Compete à lei federal:
I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder Público

informar sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e
horários em que sua apresentação se mostre inadequada;

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a
possibilidade de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que
contrariem o disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e
serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos,
medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do
parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios
decorrentes de seu uso.

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente,
ser objeto de monopólio ou oligopólio.

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de
licença de autoridade.

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão
atenderão aos seguintes princípios:

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;
II - promoção da cultura nacional e regional e estimulo à produção

independente que objetive sua divulgação;
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III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme
percentuais estabelecidos em lei;

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.294, DE 15 DE JULHO DE 1996

Dispõe sobre as restrições ao uso e à
propaganda de produtos fumígeros,
bebidas alcoólicas, medicamentos,
terapias e defensivos agrícolas, nos
termos do § 4º do art. 220 da
Constituição Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O uso e a propaganda de produtos Fumígenos, derivados ou não do
tabaco, de bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de defensivos agrícolas
estão sujeitos às restrições e condições estabelecidas por esta Lei, nos termos do § 4º do
art. 220 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos desta Lei,
as bebidas potáveis com teor alcóolico superior a treze graus Gay Lussac.

Art. 2º É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de
qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo,
privado ou público, salvo em área destinada exclusivamente a esse fim, devidamente
isolada e com arejamento conveniente.

§ 1º Incluem-se nas disposições deste artigo as repartições públicas, os
hospitais e postos de saúde, as salas de aula, as bibliotecas, os recintos de trabalho
coletivo e as salas de teatro e cinema.

§ 2º É vedado o uso dos produtos mencionados no caput nas aeronaves e
veículos de transporte coletivo, salvo quando transcorrida uma hora de viagem e houver
nos referidos meios de transporte parte especialmente reservada aos fumantes.

Art. 3º A propaganda comercial dos produtos referidos no artigo anterior só
poderá ser efetuada através de pôsteres, painéis e cartazes, na parte interna dos locais de
venda.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000.
§ 1º A propaganda comercial dos produtos referidos neste artigo deverá

ajustar-se aos seguintes princípios:
I - não sugerir o consumo exagerado ou irresponsável, nem a indução ao

bem-estar ou saúde, ou fazer associação a celebrações cívicas ou religiosas;
II - não induzir as pessoas ao consumo, atribuindo aos produtos

propriedades calmantes ou estimulantes, que reduzam a fadiga, ou a tensão, ou qualquer
efeito similar;

III - não associar idéias ou imagens de maior êxito na sexualidade das
pessoas, insinuando o aumento de virilidade ou feminilidade de pessoas fumantes;

IV - não associar o uso do produto à prática de atividades esportivas,
olímpicas ou não, nem sugerir ou induzir seu consumo em locais ou situações perigosas,
abusivas ou ilegais;

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000.
V - não empregar imperativos que induzam diretamente ao consumo;
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VI - não incluir a participação de crianças ou adolescentes.
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000.
§ 2º A propaganda conterá, nos meios de comunicação e em função de suas

características, advertência escrita e/ou falada sobre os malefícios do fumo, através das
seguintes frases, usadas seqüencialmente, de forma simultânea ou rotativa, nesta última
hipótese devendo variar no máximo a cada cinco meses, todas precedidas da afirmação
O Ministério da Saúde Adverte:

I - fumar pode causar doenças do coração e derrame cerebral;
II - fumar pode causar câncer do pulmão, bronquite crônica e enfisema

pulmonar;
III - fumar durante a gravidez pode prejudicar o bebê;
IV - quem fuma adoece mais de úlcera do estômago;
V - evite fumar na presença de crianças;
VI - fumar provoca diversos males à sua saúde.
§ 3º A embalagem, exceto se destinada à exportação, e o material de

propaganda referido neste artigo conterão a advertência mencionada no parágrafo
anterior.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000.
§ 4º Nas embalagens, as cláusulas de advertência a que se refere o § 2º deste

artigo serão seqüencialmente usadas, de forma simultânea ou rotativa, nesta última
hipótese devendo variar no máximo a cada cinco meses, inseridas, de forma legível e
ostensivamente destacada, em uma das laterais dos maços, carteiras ou pacotes que
sejam habitualmente comercializados diretamente ao consumidor.

§ 5º A advertência a que se refere o § 2º deste artigo, escrita de forma
legível e ostensiva, será seqüencialmente usada de modo simultâneo ou rotativo, nesta
última hipótese variando, no máximo, a cada cinco meses.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000.
*Vide Medida Provisória nº 2.190-34, de 23 de agosto de 2001.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.190-34, DE 23 DE AGOSTO DE 2001

Altera dispositivos das Leis nº 9.782, de
26 de janeiro de 1999, que define o
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária
e cria a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, e nº 6.437, de 20 de agosto de
1977, que configura infrações à
legislação sanitária federal e estabelece
as sanções respectivas, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere
o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.............................................................................................................................................

Art. 7º Os arts. 2º e 3º da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º ...................................................................................................
.................................................................................................................
§ 2º É vedado o uso dos produtos mencionados no caput nas
aeronaves e veículos de transporte coletivo." (NR)
"Art. 3º ...................................................................................................
.................................................................................................................
§ 2º A propaganda conterá, nos meios de comunicação e em função de
suas características, advertência, sempre que possível falada e escrita,
sobre os malefícios do fumo, bebidas alcoólicas, medicamentos,
terapias e defensivos agrícolas, segundo frases estabelecidas pelo
Ministério da Saúde, usadas seqüencialmente, de forma simultânea ou
rotativa.
§ 3º As embalagens e os maços de produtos fumígenos, com exceção
dos destinados à exportação, e o material de propaganda referido no
caput deste artigo conterão a advertência mencionada no § 2º
acompanhada de imagens ou figuras que ilustrem o sentido da
mensagem.
......................................................................................................" (NR)

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros,
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento
Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.012, DE 2005

Aprova o texto da Convenção-Quadro
sobre Controle do Uso do Tabaco,
assinada pelo Brasil, em 16 de junho de
2003.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção-Quadro sobre Controle do Uso
do Tabaco, assinada pelo Brasil, em 16 de junho de 2003.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão dos termos da referida Convenção, bem
como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da
Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 27 de outubro de 2005

Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
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DECRETO Nº 2.018, DE 1º DE OUTUBRO DE 1996

Regulamenta a Lei nº 9.294, de 15 de
julho de 1996, que dispõe sobre as
restrições ao uso e à propaganda de
produtos fumígenos, bebibas alcoólicas,
medicamentos, terapias e defensivos
agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220
da Constituição.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere
o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.294, de 15
de julho de 1996,

DECRETA:

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O uso e a propaganda de produtos fumígenos não proibidos em lei,
derivados ou não do tabaco, de bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de
defensivos agrícolas estão sujeitos às restrições e condições estabelecidas na Lei nº
9.294, de 15 de julho de 1996, na Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, na Lei nº 6.360,
de 23 de setembro de 1976, e na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, nos seus
respectivos Regulamentos, e neste Decreto.

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições:
I - RECINTO COLETIVO: local fechado destinado a permanente utilização

simultânea por várias pessoas, tais como casas de espetáculos, bares, restaurantes e
estabelecimentos similares. São excluídos do conceito os locais abertos ou ao ar livre,
ainda que cercados ou de qualquer forma delimitados em seus contornos;

II - RECINTOS DE TRABALHO COLETIVO: as áreas fechadas, em
qualquer local de trabalho, destinadas a utilização simultânea por várias pessoas que
nela exerçam, de forma permanente, suas atividades;

III - AERONAVES E VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO:
aeronaves e veículos como tal definidos na legislação pertinente, utilizados no
transporte de passageiros, mesmo sob forma não remunerada.

IV - ÁREA DEVIDAMENTE ISOLADA E DESTINADA
EXCLUSIVAMENTE A ESSE FIM: a área que no recinto coletivo for exclusivamente
destinada aos fumantes, separada da destinada aos não-fumantes por qualquer meio ou
recurso eficiente que impeça a transposição da fumaça.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


